
DIÁRIO        OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil • Quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 • ANO VI – EDIÇÃO N° 1357 

  

S U M Á R I O 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO – Pág. 01. 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO – Sem publicação. 

SEÇÃO III – PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCATIVO – Sem publicação. 
 

   

   

   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Instituído pela Lei n° 2081, 07 de março de 2018. 

Regulamentado pelo Decreto n° 042/2019, de 25 de junho de 2019. 

 

 

    

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL – EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO 

HELTON HOLZ BARRETO JOÃO CARLOS FORNARI FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

   

   

VICE-PREFEITO   

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN   

    
 

  

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site 

www.generalcamara.rs.gov.br/diario-oficial ou via QR Code. 

Diário Oficial assinado 

eletronicamente com 

Certificado Padrão 

ICP-Brasil 

R. Gen. David Canabarro, 120 – Centro, General Câmara – RS 

CEP: 95820-000 – Telefone: (51) 3655-1399 

Página 1 de 1 

 

PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

 

ATA Registro de Preço- Pregão Eletrônico nº 008/2024  

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: Company Mg Comércio e Representação LTDA – EPP 

Penalidades: Aplicação de Advertência e Multa de 0,5% sobre o valor 

total registrado, perfazendo o valor de R$1.432,50 (um mil 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), conforme 

cláusula 7.2., “a” e “b” da Ata de Registro de Preços 

Fundamentação Legal: Art.156, inciso I e II, Lei 14.133/2021. 

Data de aplicação da penalidade: 04/11/2024. 

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 
 

ATA Registro de Preço- Pregão Eletrônico nº 015/2024  

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: AUTOMX SOLUCOES LTDA - ME 

Penalidades: Aplicação de Advertência e Multa de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total registrado, perfazendo o valor de R$132,00 
(cento e trinta e dois reais), conforme cláusula 7.2., “a” e “b” da Ata 

de Registro de Preços 

Fundamentação Legal: Art.156, inciso I e II, Lei 14.133/2021. 

Data de aplicação da penalidade: 08/11/2024. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS NESTE DATA. 
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